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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.042, DE 2011 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 325/2011  
Ofício (SF) nº 1.473/2011  
 
Concede anistia aos policiais e bombeiros militares dos Estados de 
Alagoas, da Bahia, do Ceará, de Mato Grosso, de Minas Gerais, de 
Pernambuco, do Rio de Janeiro, do Rio Grande do Norte, de Rondônia, 
de Roraima, de Santa Catarina, de Sergipe e do Tocantins e do Distrito 
Federal punidos por participar de movimentos reivindicatórios. 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO;  
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD).  
APENSE-SE A ESTE PL-1729/2011.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 
II – Projeto apensado: 1.729/2011 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º É concedida anistia aos policiais e bombeiros militares dos Estados de 

Alagoas, de Minas Gerais, do Rio de Janeiro, de Rondônia e de Sergipe que participaram de 

movimentos reivindicatórios por melhorias de vencimentos e de condições de trabalho 

ocorridos entre o dia 1º de janeiro de 1997 e a publicação desta Lei e aos policiais e 

bombeiros militares dos Estados da Bahia, do Ceará, de Mato Grosso, de Pernambuco, do Rio 

Grande do Norte, de Roraima, de Santa Catarina e do Tocantins e do Distrito Federal que 

participaram de movimentos reivindicatórios por melhorias de vencimentos e de condições de 

trabalho ocorridos entre a data da publicação da Lei nº 12.191, de 13 de janeiro de 2010, e a 

data de publicação desta Lei. 

Art. 2º A anistia de que trata esta Lei abrange os crimes definidos no Decreto-Lei 

nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar), e as infrações disciplinares 

conexas, não incluindo os crimes definidos no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), e nas leis penais especiais. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 17 de agosto de 2011. 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 12.191, DE 13 DE JANEIRO DE 2010 
 

Concede anistia a policiais e bombeiros 

militares do Rio Grande do Norte, Bahia, 

Roraima, Tocantins, Pernambuco, Mato 

Grosso, Ceará, Santa Catarina e Distrito 

Federal punidos por participar de movimentos 

reivindicatórios. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É concedida anistia a policiais e bombeiros militares do Rio Grande do 

Norte, Bahia, Roraima, Tocantins, Pernambuco, Mato Grosso, Ceará, Santa Catarina e 

Distrito Federal punidos por participar de movimentos reivindicatórios.  

 

Art. 2º É concedida anistia aos policiais e bombeiros militares do Rio Grande do 

Norte, Bahia, Roraima, Tocantins, Pernambuco, Mato Grosso, Ceará, Santa Catarina e 

Distrito Federal punidos por participar de movimentos reivindicatórios por melhorias de 
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vencimentos e de condições de trabalho ocorridos entre o primeiro semestre de 1997 e a 

publicação desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Código Penal Militar  

 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam:  

 

CÓDIGO PENAL MILITAR 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO ÚNICO 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR 

 

Princípio de legalidade  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal.  

 

Lei supressiva de incriminação  

Art. 2° Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar 

crime, cessando, em virtude dela, a própria vigência de sentença condenatória irrecorrível, 

salvo quanto aos efeitos de natureza civil.  

 

Retroatividade de lei mais benigna  

§ 1º A lei posterior que, de qualquer outro modo, favorece o agente, aplica-se 

retroativamente, ainda quando já tenha sobrevindo sentença condenatória irrecorrível.  

 

Apuração da maior benignidade  

§ 2° Para se reconhecer qual a mais favorável, a lei posterior e a anterior devem 

ser consideradas separadamente, cada qual no conjunto de suas normas aplicáveis ao fato.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 

Código Penal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

 

Anterioridade da Lei  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 

cominação legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Lei penal no tempo 

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar 

crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-

se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.729, DE 2011 
(Do Sr. Mauro Nazif) 

 
Altera a Lei nº 12.191, de 13 de janeiro de 2010, para incluir na anistia 
os policiais e bombeiros militares dos Estados de Rondônia e do Rio de 
Janeiro punidos por participar de movimentos reivindicatórios.  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 2.042/2011 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
    O Congresso Nacional decreta: 

    Art. 1º Esta lei altera a Lei n. 12.191, de 13 de janeiro de 2010, 

que concede anistia a policiais e bombeiros militares do Rio Grande do Norte, Bahia, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Roraima, Tocantins, Pernambuco, Mato Grosso, Ceará, Santa Catarina e Distrito 

Federal punidos por participar de movimentos reivindicatórios, para incluir na anistia 

os policiais e bombeiros militares do Estado de Rondônia e do Estado do Rio de 

Janeiro.  

    Art. 2º  Os arts. 1º e 2º da Lei n. 12.191, de 13 de janeiro de 

2010, passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1o  É concedida anistia a policiais e bombeiros militares do 

Rio Grande do Norte, Bahia, Roraima, Tocantins, Pernambuco, 

Mato Grosso, Ceará, Santa Catarina, Distrito Federal, Rondônia 

e do Rio de Janeiro punidos por participar de movimentos 

reivindicatórios. (NR)”  

“Art. 2o  É concedida anistia aos policiais e bombeiros militares 

do Rio Grande do Norte, Bahia, Roraima, Tocantins, 

Pernambuco, Mato Grosso, Ceará, Santa Catarina, Distrito 

Federal, Rondônia e Rio de Janeiro punidos por participar de 

movimentos reivindicatórios por melhorias de vencimentos e de 

condições de trabalho ocorridos a partir do ano de 1986 até 

junho de 2011. (NR)” 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

  A Lei n. 12.191, de 13 de janeiro de 2010, que concede anistia a 

policiais e bombeiros militares do Rio Grande do Norte, Bahia, Roraima, Tocantins, 

Pernambuco, Mato Grosso, Ceará, Santa Catarina e Distrito Federal, punidos por 

participar de movimentos reivindicatórios foi uma sábia criação dos Poderes 

Legislativo e Executivo, no sentido de conferir dignidade a tais servidores militares.  
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   Entretanto, injusta e incoerentemente os militares do Estado de 

Rondônia foram deixados de fora do benefício legal. 

   No período considerado vários policiais e bombeiros militares foram 

expulsos, muitos com destino atual ignorado, não se sabendo o que fazem. Diante 

do desespero alguns chegaram a cometer suicídio, deixando suas famílias 

desemparadas.  

   Um dos episódios foi o conflito com os garimpeiros que foram em 

marcha reivindicatória de Ariquemes à capital, Porto Velho. Na ocasião, os policiais 

militares desobedeceram à ordem de atirar contra os garimpeiros. Cerca de dez 

policiais foram intimidados a pedir exoneração por não concordarem em receber 

ordem de oficiais para matar trabalhadores.    

  Diante do exposto é que estimulamos os nobres pares a aprovarem a 

presente proposta, como forma de aprimorar a lei de anistia, como forma de tratar 

com equidade os policiais e bombeiros militares do todo o Brasil, reconhecendo-lhes 

o direito garantido a todos os trabalhadores de participarem de movimentos 

reivindicatórios.  

   Sala das Sessões, em 29 de junho de 2011. 

Deputado MAURO NAZIF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 12.191, DE 13 DE JANEIRO DE 2010 
 

Concede anistia a policiais e bombeiros 

militares do Rio Grande do Norte, Bahia, 

Roraima, Tocantins, Pernambuco, Mato 

Grosso, Ceará, Santa Catarina e Distrito 

Federal punidos por participar de movimentos 

reivindicatórios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º É concedida anistia a policiais e bombeiros militares do Rio Grande do 

Norte, Bahia, Roraima, Tocantins, Pernambuco, Mato Grosso, Ceará, Santa Catarina e 

Distrito Federal punidos por participar de movimentos reivindicatórios.  

 

Art. 2º É concedida anistia aos policiais e bombeiros militares do Rio Grande do 

Norte, Bahia, Roraima, Tocantins, Pernambuco, Mato Grosso, Ceará, Santa Catarina e 

Distrito Federal punidos por participar de movimentos reivindicatórios por melhorias de 

vencimentos e de condições de trabalho ocorridos entre o primeiro semestre de 1997 e a 

publicação desta Lei.  

 

Art. 3º A anistia de que trata esta Lei abrange os crimes definidos no Decreto-Lei 

nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar), e as infrações disciplinares 

conexas, não incluindo os crimes definidos no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), e nas leis penais especiais.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 13 de janeiro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto 

Fernando Luiz Albuquerque Faria  
 

FIM DO DOCUMENTO 


